
O/Mamici^va/da ^^̂alned/y^la de W^'y<ua ̂ ^m/m/e
Wáàido- de(§ao ̂ ^udo-

JC a Sessão Data05/Oj_/.jj
Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

Senhoras Vereadoras;

JUSTIFICATIVA

As doutas^eOífiissões para parecer.

presidente

A Associação Esportiva Cesac, entidade sem fins
lucrativos, foi constituída formalmente no dia 28 de junho de 2013, e tem
finalidade de difundir a prática do desporto em geral, especialmente o
futebol de campo ou até mesmo outras modalidades esportivas,

A Associação Esportiva Cesac proporciona a
comunidade diversas ações tentando minimizar os problemas que afetam
seus associados e os moradores, onde buscam meios de promover
atividades na busca de formas para melhorar a qualidade de vida de todos
que a integram. Desenvolvem ainda atividades sociais educacionais,
culturais e diversas outras formas de promoção social, integrando com o
governo local na elaboração de projetos e programas, buscando formas de
promover o desenvolvimento econômico e social.

Ao longo desses 41 anos,a Associação Esportiva Cesac
vem realizando a integração ao esporte com a comunidade e também
fomentando a cidadania, realizando diversos eventos em sua sede,
localizada na Rua Xixová s/n°, no bairro Canto do Forte.

Associação:

Em anexo fotos de alguns eventos realizados pela

PRAÇA VEREADOR VITAL MUNIZ, 01 - BOQUEIRÃO - PRAIA GRANDE - SP - CEP. 11701-050 - TELEFONE: (0XX13) 3476-1700
SITE: www.praiagrande.sp.leg.br - E-MAIL: camara@praiagrande.sp.Ieg.br



Q/^úiMicv^vcU cia ̂ ^lo/ncia ^^alneàma de ̂ \^uia
Wâ^ada de(^%ya Wdda

40 anos da Associação Esportiva Cesac;

Festa Dia das Crianças;

Escolinha de Futebol Infantil;

Time de Veteranos;

Time de Amadores;

Evento Social de Entrega de Cestas Básicas durante a pandemia;

Escolinha de Futebol de Times Femininos;

Atividades Físicas para a Melhor Idade;

Dessa forma, a entidade é merecedora de homenagens

e por isso é que apresento o seguinte:

Sala Emancipador Oswaido Toschi, 05 de abril de 2022.

ROMULOB

READOR

PRAÇA VEREADOR VITAL MUNIZ, 01 - BOQUEIRÃO - PRAIA GRANDE - SP - CEP. 11701-050 - TELEFONE: (0XX13) 3476-1700
SITE: www.praiagrande.sp.leg.br - E-MAIL: camara@praiagrande.sp.leg.br



da ̂í^^a/m)ia ^ B̂a^nexh^ de ^'mmde

Wáéada de(^ao W^atdo

PROJETO DE LEI N°
068/2022

"DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A

ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA CESAC E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

ARTIGO 1° - Fica declarada de Utilidade Pública a

Associação Esportiva Cesac, entidade inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda, sob o n° 24.456.158.0001-39

ARTIGO 2^ - As despesas decorrentes com a

execução desta Lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento

vigente, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3° - Esta Lei entrará em vigor na data na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Emancipador Oswaldo Toschi, 05 de abril de 2022.

ROMULO BÇASIL REBOUCAS

EREADOR

PRAÇA VEREADOR VITAL MUNIZ, 01 - BOQUEIRÃO - PRAIA GRANDE - SP - CEP. 11701-050 - TELEFONE: (0XX13) 3476-1700
SITE: www.praiagrande.sp.leg.br - E-MAIL: camara@praiagrande.sp.Ieg.br
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ILMO. SR. OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE PRAIA
GRANDE-SP

A associação civil denominada ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA CESAC , com sede e foro
nesta cidade, à Rua Quatro, n°9-campo, Canto do Forte - CEP; 11.701-250,
representada neste ato por seu presidente, sr. Alex Silva de Souza, brasileiro,
casado, servidor público esteduai,portador da cédula de identidade R.G.: 17.135.253 e
inscrito no CPF n®. 121.320.388-05, residente e domiciliado à Rua Joaquim Teixeira
de Catva&io, n®. 485 — apto 41 — Canto do Forte —Praia Grande/SP, REQUER, a V.
Sa., se digne determinar o registro e arquivamento da ATA de Assembléia Geral
Extraordinária realizada em 03.01.2022 para Substituição de cargos, de acordo com
a legislação em vigor.

Nestes termos,

P. Deferimento

Ay''o/
de Janeiro de 2022.

Alex Silva de Souza

I  T

'71'^ eCCnofiiCQ. Bffí

/I I - i
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Praia Grande, 02 de Dezembro de 2021

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Associação Esportiva CESAC convoca todos os moradores a participarem da Assembléia Geral
Extraordinária de Substituição de cargos a realizar-se no dia 03 de Janeiro de 2022 das 19h00 as
20h00 na Rua Quatro, n® 9-campo - Canto do Forte - Praia Grande/SP - Cep: 11701-250.

Ordem do Dia

Substituiçã^é Cargos

Alex Silva dd Souza
Presidente



ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE SUBSTIJUIÇÃQ DE
CARGOS DA ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA CESAC

Aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois as 19h00 na Rua Quatro, n°. 9-
carapo - Canto do Forte - Praia Grande/SP Cep: 11.701-250, reuniram se os senhores Alex Süva
de Souza, brasileiro, casado. Servidor Público Estadual, portador do R.G. 17.135.253 e do CPF
n°. 121.320.388-05, residente e domiciliado na Roa Joaquim Teixeira de Carvalho, 485 ̂  41 -
Canto do Forte - Praia Grande/SP; Thiago Moreno Ferreira, brasileiro, casado. Empresário,
portador do R.G. 43.806.274-7 e do CPF n®. 314.568.488-44, residente e domicihado na Rua
Vitorino Santos Ferreira, 71 — Canto do Forte — Praia Grande/SPj Ângelo Carrocini Jumor,
brasileiro, casado. Engenheiro, portador do R.G. 8.133.533-8 e do CPF n°. 054.010.498-11,
residente e domiciliado na Avenida Costa Machado, 292 ap 6j — Canto do Forte — Praia
Grande/SP; Jose Luiz de Souza, brasileiro, casado. Funcionário Púbhco, portador do R.G.
26795035-42 e do CPF n°. 133.722.418-94, residente e domiciliado na Rua General Vicente de
Paula Dalle Coutinho, 63 - Canto do Forte - Praia Grande/SP; Valdir Jose da Silva, brasileiro,
casado. Aposentado, portador do R.G. 17301596 e do CPF n°. 065.454.268-69, residente e
domicihado na Rua Rio Branco, 906 - Canto do Forte - Praia Grande/SP; Jose Carlos da Silva,
brasileiro, casado. Servidor Púbhco Municipal, portador do R.G. 13.158.249 e do CPF n®.
070.316.348-57, residente e domicihado na Rua Almirante Custódio de Melo, 49 - Canto do Forte
- Praia Grande/SP; Anderson Silva de Souza, brasileiro, casado. Policial Militar, portador do
R.G. 21938058-2 e do CPF n°. 197.599.338-10, residente e domicihado na Rua Yolanda Tretine
Giufrida, 30 - Canto do Forte - Praia Grande/SP; Douglas Soares, brasileiro, casado. Servidor
Púbhco Estadual portador do R.G. 17.265.280-7 e do CPF n°. 109.184.288-40, residente e
domicihado na Avenida Costa Machado, 291 sp 32 -BI B - Canto do Forte - Praia Grande/SP;
Wagner Alves da Silva, brasileiro, casado. Aposentado, portador do R.G. 7.685.405-X e do CPF
n°. 648.834.008-59, residente e domicihado na Rua Brigadeiro Jose Ferreira, 497 - Canto do
Forte - Praia Grande/SP; Marinho Waldomiro da Silva, brasileiro, casado. Corretor de imóveis,
portador do R.G. 18.504.220 e do CPF n°. 109.177.548-67, residente e domicihado na Rua Rio
de Janeiro, 178 ap 301 - Boqueirão - Praia Grande/SP; Durval Vagner Santos de Lima,
brasileiro, casado. Empresário, portador do R.G. 15.6.^1.817 e do CPF n°. 070.079.598-7j,
residente e domiciliado na Rua Cel Fontenele, 77 ap 34 — Canto do Forte — Praia Grande/SP,
Antonio de Haro Cavalcante, brasileiro, casado. Aposentado, portador do R.G. 3.255.298 e do
CPF n°. 592.224.338-15, residente e domicihado na Rua Ipanema, 490 - Guilhermma - Praia
Grande/SP; Washin^on Jose Soares, brasileiro, casado. Serralheiro, portador do R.G.
20.327.630 e do CPF n°. 069.921.778-42, residente e domiciliado na Rua Dez, 52 BI F3 - Canto
do Forte - Praia Grande/SP; Leandro Bagnoly, brasileiro, casado. Empresário, portador do R.G.
26.803.649-4 e do CPF n°. 279.898.698-29, residente e domicihado na Rua íris, 81 - Flórida -
Praia Grande/SP; Edilson Alfredo da Silva, brasileiro, casado. Pedreiro, portador do R.G.
15.955.545-0 e do CPF n°. 049.865.058-82, residente e domicihado na Rua Brigadeiro Aroldo
Veloso, 33 - Canto do Forte - Praia Grande/SP, foi realizada a Assembléia Geral Extraordinária,
obedecendo a ordem do dia, para o qual foi convocado esta Assembléia e que tem o seguinte teor
a) A substituição dos seguintes cargos: DIRETOR FINANCEIRO passa a ser Douglas Soares,
brasileiro, casado. Servidor Púbhco Estadual, portador do R.G. 17.265.280-7 e do CPF n .
109.1S4.280-^0, residente o domiciliado na Avenida Costa Nlachado, 291 ap 32 -BI B — Canto do
Forte - Praia Grande/SP; e o cargo de DIRETOR DE INTEGRAÇÃO passa a ser Ângelo
Carrocini Júnior, brasileiro, casado. Engenheiro, portador do R.G. 8.133.533-8 e do CPF n°.
054.010.498-11, residente e domicihado na Avenida Costa Machado, 292 ap 63 - Canto do Forte
- Praia Grande/SP;

X



Nada mais havendo a ser tratado, foi encenada a presente Assembléia, tendo determinado que
fosse lavrada a ata que, achada conforme, consoante deliberação, foi assinada pelo sr Presidente,
diretores e conselheiros.

Praia Grande, 03 de Janeho de 2.022
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Registro Civil de Pessoa Jurídica de Praia Grande
Rua Fumio Miyazi, 335 - Boqueirão - Tel.: (13) 3476-5100 - Praia Grande - CEP 11701-160 - SP

Marco Amorno CaneíU - Oficial

CERTIDÃO DE PRATICA DE ATOS

CERTIFICO que o presente título foi protocolado sob número 9998, em 24/01/2022,
digitalizado sob número 584, e averbado sob n° 5 à margem do registro primitivo n° 55232,
com as características abaixo:

Natureza: AVERBAÇÂO SEM VALOR DECLARADO

Apresentante: DAFMOS BRAGA

Praia Grande, 28 de janeiro de 2022

A A
M  í !
: Al/

MARCELO AUGUSTO NOGUEIRA FERRAZ
Preposto Autorizado

CUSTAS, EMOLUMENTOS E CONTRIBUIÇÕES

ESCRIVÃO ESTADO SEFAZ-SP REG.CIVIL TRIB. .JUST. MIN. PÚBL 1 MUNICÍPIO VALOR TOTAL

R$ 49.94 R$ 14.20 R$ 9.72 R$ 2.63 R$ 3,43 R$ 2,40 1 R$ 2.49 R$ 84,81

Selos pagos por verba conforme guia. Selo Digital n"
1197684PJSN0C0756023SN?.2A



DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que a Entidade ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA CESAC, se
obriga a publicar, anualm^te, a demonstração da receita e despesa realizadas no período anterior,
desde que contemplada com recursos por parte de fundos públicos municipais, neste mesmo
período.

Por ser verdade, assino a presente declaração.

Praia Grande, 09 de de 2022

Alex Silva de Soi^

Presidente



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradcría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO ESPORTIVA CESAC
CNPJ: 24.456.158/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arí. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:44:51 do dia 23/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/09/2022.

Código de conü"oie da certidão: C4DE.9149.D9D4.3BAF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



23/C3,2C22 17:48

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

24.4S6.Í 58/0001.39

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO ESPORTIVA CESAC

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSOCIACAO ESPORTIVA CESAC

PORTE

DEMAIS

Cá3i<SO E DESCRJÇAO DA ATTVIDAOE ECONÔMICA PRWCD=VU.

93.12-3-OD • Clubes sociais, esportivos e similares

CÒDieO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

CODiCO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOSR.ADOUR0

RDEZ

CEP

11.700-590

BAIRRO/DISTRITO

CANTO DO FORTE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ASSSOCIACAOCESAC@GMAiL.COM

COMPLEMENTO

APT; BLOCO: F3;

MUNfCiPIO

PRAIA GRANDE

TELEFONE

(13) 7819-5282

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE srrUAÇAü CADASTRAL

DATA DA snUACÃO CADASTRAL

05/05/2021

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESreCIAL

Aprovado pela insünção Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/03/2022 às 17:48:26 (data e hora de Brasília).



Registm CiyU de F,es^p;a< ̂ urídic& ̂  Praia Grande
Rua Fumio Miyazi, 335 - - CEP 11701-160 - SP

Oficial

síí: CERTIDÃO N°34949

Marco Antonio Canelli Oficial do Registro de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Praia Grande,
na forma da lei

Certifica que revendo os arquivos e indicadores da
Serventia a seu cargo, verificou CONSTAR arquivamento do documento abaixo especificado:

■-^1

ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DAASSOCIAÇÃO CIVIL DENOMINADAASSOCIAÇÂO
ESPORTIVA CESAC, AVERBADO SOB O N« 004 A MARGEM DO REGISTRO PRIMITIVO N® 55.232
EM 23 DE JULHO DE 2021.

Certifico, ao final, que o documento objeto do pedido
contém 14 páginas, numeradas e rubricadas. O referido é verdade e dou fé.

Praia Grande, 29 de julho de 2021

xr
Alda Gonçalves Franco

Substituta do Oficial

Observação: Buscas feitas com base nas especificações como nesta grafadas.

CUSTAS, EMOLUMENTOS E CONTRIBUIÇÕES

ESCRIVÃO ESTADO SEFAZ-SP REG.CML TRIB. JUST. MIN. PÚBL. MUNICÍPIO VALOR TOTAL

R$ 30,16 R$ 8,62 R$ 5,90 R$1.53 R$2,11 R$1,50 R$1,39 R$ 51,21

Selos pagos por verba conforme guia. Selo Digitai n'
1197684CESN000621648SN21\A'
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II iKTBKsiMo sEMHOROPtaALDo RKisrnoavit,

Alda Goní,
SubstiU^

\ Pg PRAIA SUAMM -Sp"^.^

j  r» • #- A cctarin d» Paulo REQUER a Vossa Swhoria se digne a determinar o registro e-  EXIMORDIHAIUA realirad. «m 28.06^021 p3« Emçto E POSSE DA

ZrDT.Sô^pZoXTEN.O2021.2«2SE ATUAUZAÇSO DO ESTATUTO d. ASSOOAÇAO E^^A CESAC
Tn^INDO ANOVADIRETOWAEALTERAÇÕESQÜESE aprovarem necessárias. «Slmco^avalida^dames™
a partir da sua aprovaçSo e do respectivo registro.

-..■Mm

- :

Nestes termos,

P. deferimento.

Praia Grande, 28 DE JUNHO DE 2021^

(Reconhecer firma)

[  BBtM5roS^SSSS5rS?iiJM^r5S5MBt|m'Tib^

(Qiij hTotâl ^ó,89)~^mi:k^9|jffi|BÉÍ8B

lourimário Souza d8 Jesus
^^Hàcrevente Autorizado
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^/í/a Gomçi
Substitu,

■ ^S:i

ATA DE ASSEMBUIA

O QUADRIENÍO 2021/2025 DA ASSOCIAÇ&O

ÍQ|4iQí^ NA 0»ET0RIA ATÜA^

GRA.NOE

AOS vinteeoito dias do mês de junho do ano de dou tnilevlnteeumasMhOO na Rua Quatro ,nr9-can^^U.70l2^
250 Bairro do Forte , Município de Praia Grande Est«io de Slo Paulo , ~ '
brasileiro, casado. Servidor Publico Estadual, capai e maior, po^r do RG nr 17.265,^7 ecto CfftaVUjf
residente e domiciliado a a» Costa Machado, nr 291, apto 32^ B CEP U70(«50 Bairro Canto do Foito - MÓnfclpio
de Praia Grande - Estado de Sio Paulo: Jose Carlos ̂  Slhli, brasiWro, casado. Servidor Publico Munrfpal, «pai e
maior, portador do RG nr 13.1S8.249 e do CPF nr 07^1p4M7residente e domidBato a rua Almirante Custodio de
Meio, nr 49, CEP 11700.690, Bairro Canto do Forte-híun^pl^dePrala
Soar^rasileiro, casado, Serralheiro, «pai e maior, portador do RG 20327.630 e do COT ' J
maior, residente e domldliado a rua Dei, S2 \bl F3 CEP 11700-S90, Bairro Canto do Fortó - 7
Estado de S5o Paulo: Waltor Motta Sposlto, brasBeIro, casado. Aposentado, capai e maior, port^ do RG 1.939.MM
e do CPF 120.9S8.496-34 residente e domldliado a rua Qntla Giufrida ,124S CEP 1170O4S0 Bairro n o o
Munidpio de Praia Grande- Estado de Sio Paulo; Cario. Edumd» Gomes de Ibna, brasBeiro, ®
maior, portador do RG nr 27,523342 e do CPF nr 285377.888^ residente e domidlU^ a Rua SebastlanaSeliteyel
nr S170 CEP 117184)10 Bairro Jardim Anhanguera - MunWplo de Praia Grande - Estado de Eddson ̂ o^rCLcasado, pedreiro, »paiemalor.po,tadordoRGlS.95S3454.edo^F0|^^
domldliado a Rua Brigadeiro Aroldo Veloso^r 33, CEP 11730-i7Ch 8»;™ ̂  ̂
Estado de Sio Paulo ;,Wagr»r Abres d. SB».^, brasileiro, casado, aposei^o, «pai e nuBor, po^dor^ RG 7.6^
X e do CPF 648/&4<oqí-S9 , residente e domldliado a Rua Br^ai^ Jose Ferreira nr 497, bairro Canto do Fort
Munidpio de pWsJnde -Estado de Sio Paulo ! Umuli» B^á», br^ro, casa^,

ri-s.p4nr f4r» RG 26 803 649-4 e do CPF 27Sí/&9^96-29» residente e domldliado a Rua , nr 81, CEP 11708-

,m6veU , «pai e maior, portador do RG 18304.220 e do CPF looli^^ 'Janeiro nr 178, Aptoaoi, CEP 1170OOS0-BairroBoi,ueWo-Munépií.i;fcPiaia G^^,^dod ^, n
de Haio Cavd«ntB^asBelro, casado, aposentado, «pai e maior, portador do RG33SS.^ e do CPF 59^40 í .residente e domldliado a Rua IpanemiVÍÍr 490, CEP 11701-600-Bairro GuBhernUna-Munid^itePtoUGÁ^
de São Paulo- Thiago Moreno Ferreira , brasileiro, casado. Empresário , capaz e maior, portador do R6 nr 43.8W.
7 e do CPF nr 31<56^48^ residente e domldliado a Rua VItorIno &ntos Ferreira nr 71, Bairro Canto do Forte -
Munidpio de Praia Estado de Mo Paulo; Ale* SBw de M^brasBdro, casado. Servidor Publico Estodual,
«pai e maior, portador do RG nr 17.135.2S3 e do CPF nr 12^201^ residente j^^J^nideca^lho nr48Sap41 Bairro Canto do Forte-M«nidptoJpn^^-fe^^8^»to^^
JunloTbrasiieiro, «sado. Engenheiro, «pai e maior, portador do RG nr 8.13333M « *» "F nr I^IOJ»
residente e domldliado a Av Costa Mjdiado, »2 ap 63, Bairro Canto do Forte - ®^"/21938058-2
<a„ Paulo • Anderson Silva de Sou«, brasileiro, casado. Policial Militar, «pai e maior, portador do RG nr 219380M zfdo CPF nV^99é384oresidenteedomidliado8ruaYolanch^neGiulrida 30 Bairro canto do Forte-Munidpio
e do CPF nr 197S9?33pio resi ^ ̂ ̂  brasBelro,«sado, Fundonério Publteo, «pai e maior,

72:^41)^94 residente ̂ domldriado a rua General Vicente de Paula Dalle
tantos de Uma , brasileiro, casad^ Empresário , capaz e maior,
598-^ residente e domlcUlado a Rua^ Fontenele, 77 ap 34, Bairro

{do do S8o Paulo.; Valdir Jose da brasileiro, casado. Aposentado
.«paie maior, portador do RG nr 17301S96 e do CPF nr.Balrrocantodo^ej^nldpioite^mj^^f^^;^^
da Diretoria o Cwisalhelro» para o QuaOrtanh» ^

privado, sob a forma de Assoda^, sem fins lucrativos, obedecendo a ordem do " O»»' ^Lembleiaequetemosegiiinteteor a) EteKBo ePossenos cargos de diretores eo^elr« para o,uadriênio 20
a 2025 b) AtualizaçSo e Alteração do Estatuto conforme Aprovação desta Assembléia.

de Praia Graríde ̂  E^do de São Paulo.;,
portador do RG nr 26795035-42 e do CPF 13
Coutinho, 63 Bairro Canto do Forte ; Ou
portador do RG nr 15.631.817 e do CPF nr 07(^
Canto do Forte - Município de Praia Grande
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Munkâpal até a'preseni

como base o artigo Art.48B - Somente ri

de não

nova eleição desde que o

E assim sendo foi eleita e aprovará a se®iinte diretoria e conselheiros;

p. GPANOt :c

0*^

Diretoria;

/
Alex Silva de Souza - Presidente

Thiago Moreno Fqi^lra - Vice Presidente
Ângelo Carrodi^Junior - Diretor Rnanoeiro
Jose Luiz de Souz^ Diretor Administrativo

Valdir Jose da Silra^ Diretor de Esportes

José Carlos da Silva - Dl^or Patrimonial

Anderson da Slva So^ - Diretor de Marketing,

Douglas Soar» > DHr^or de Integra^
Wagner Alves da Silva - Diretor de Atividades da 3» Idade,

Marinho WaWomíro d^lva - Diretor Tesoureiro.
Durval Vagner Santos de Uma - Diretor Sodal

Antonio de Haro é^lcante - Diretor Secretário

Conselho;

•í-

Washington José^ares- 1# Titular

Leandro BagnolÇ- 2® Titular

Edilson Alfredo da Silva- 3® Titular

EtnseguldafbldtecutUtooprd«lmol«em<teOntemdodia:AtuaHiaítoeAlteraç8e$doEs«^ .onde houve a redu^
de 05 para 03 conselheiros com a concordância de todos.

As2Oh4Of6l«u.ceriwto3Vot3^enomea0oepossedeno«a«retoria eo«««ihei,osi«MaaQi»<Warto20Il/
7a ̂ OC^ESPORnVA eBAC.p™cede«do«o,egi««,dest.AtteAh«aa.çSodo«.hno.^^
pelo Presidente, diretores e conselheiros.,
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Praia Grande, 28 de Junho de 2021

Presidente: Douglas Soares

Secretario, Washington JoséSoares,

Vice Presidente: Jose Carie» da Sih^

Diretor de Esportes: Carlos Eduardo Geunes de Uma #

Wretor Financeiro: TWago Moraio Ferreira ,■

Diretor Administrativo: AtexSSvadeSouaa,

Diretor Social: Ângelo Carrodnl Júnior,

Diretor Patrimonial, Anderson Slva de Souza,

Diretor de Marketing, J<»e Luiz de Souza,

[Mretor de Integra^k», Durvd Vagner Santos de Uma,

Diretor de Athridades da 3* Idade, Valdir Jose da ®wa,'

Tesoureiro. Walter Motta Sposito

Conselheiro Fiscal

- Ifi Titular: Edilson Alfredo da SHva

- 2« TKular: Wagner Alves da Silva

- 3fi Titular: Leandro Bagnot^

> le Suplente: Marinho Waldomiro da Slhra

- 29 Suplente: Antonio de Haro Cavalcante
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ESTATUTO SOCIAL DA

REVISÃO DE 28 DE JUNHO DE 202/cOM BASE NA ASSEMBIHA SEWU. EXIRAORDINABIA DE 28J»S^21 E EDITAL DE^S^DE»DEN«UODE202X-ALTERAÇÃODÒESrAT»nO«JMACiaAÇÃODOSKOVO^
E OBRIGAÇÕES

Capflulol

Da Denomina^, Sedo, Dura^, Objotíwo « RnaBdade

Art. 1» sob a danomii^ social de ASSCOAÇÃO ESPOmWA CESAC, fundada em 28 de Junho de 20», ®Rua Quatro, no 9, campo' Bairro Forte, MunWplo de Fmia Grande, Estado de Souma associado civil, sem fins econômicos, pessoa Juridlea de direito privado, com ® ̂ 3'
com prato de duraçlo indeterminado , compondo^ de associados com igua^ de dir^ ̂ ^^JoVm/SS
religiosa ou polMea, que será regida pelo presente estatuto e pela le^la«Bo pertinente, principalmente pela lei 9790/99
e arts 53 a 61 do Código Civil, Ud 10406/02.

Art 2» A ASSOOAÇÃO ESPORTIVA CESAC , tem por finaBdade; a) difundir a prática do desporto em gerai,
especialmente o futebol de campo ou até mesmo outras modalidades espsrtivas
assados : b) proporcionar aos associados, dentm de suas possibilidades, reuniSes de caráter 're<Teativoclfillar-seaUgas,Federat8eseAssociacSes superiores, d) org.ntorem.nter quadros esyrtiyos,otoervad
na legislaçso em vigor: e) apoiar e desenvolver ações para defesa. etevaçgo e manut^çS^
humano e do meio ambiente, através das atividades de educação esportiva, assistendal, profissional, espeoai
ambiental.

Paraaraf. Primeiro: Para a consecu^ de suas finalidades a ASSOOAÇSO ESP0R1KA CESAC pmterá^erir, proinover,c^l^, lT;r ou eaecutar aSs e pro,etos .sando: 1- Buscar s^u^ to iZ^iÍ^
seus associados e moradores da comunidade. 2 - Apoiar a comunidade local na busca de meios de 'n*®8raça
promover atividades na busca de formas para melhorar a qualidade to vida da comunidade.s™educaclonais, cuituraU e demais formas to promoçüo sodaL S - Integrar com órgSo Gov^mental na
Elabor^çSo to proletos e programas. 6 - Discutir e buscar fôrmas to promover o7-Eiaborarprogramasepro]etosparadeserwolvimentoec»rtonH»esotoltoComunidato8-Tend«mv^^fins
e a despesa dos mesmos, fica desde Já autortoda a Associado a ^
extraiudidaimente, podendo para tanto, propor as ações que a legislação
vedado iunto a AssodaçSo a manifestação e partidps^ em campanhas de Interesse polWco - pmUdárioou eietor ,sfb quaCer meios ou formas. l<h A dir^oria poderá criar departamentos, quantos for necessár» para atingir os
objetivos da Assodação.

.  . . . acima prevista conflgura.se mediante a execu^ direta de projetos.Parágrafo se^n o - por meio to doaçio de recursos fisicos, humanos e financeiros, ou ainda pela

atuem em áreas afins.

Art. 3« - A ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA CESAC nio se envolverá em questões rei^osas, políticos partidários, ou em
quaisquer outras que nSo se coadune, com seus objetivos institudenais.
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Dos assodadc»-Dii^^íis e Deveras

Art. 48 - São considerados associados todos aqueles que, manifestando sua vontade, subscrevem a ficha de inscrição
da Associação, que esteja em pleno gozo de todos os direitos dvls,

Art $° - A ftSjSffOAÇ'" ESPOHTWA CESAC é constituMa por número ilimitado de assodados, cs quais serSo das
seguintes categorias: l-Efethms isdo pessoas feitas ou jurídicas, sem impedimento legal, que venham a contribuirna execução de proietosenarealtoçaodosol«divosdaASSOCUM*0£SPOiniWACESAC; 3-Benemérit»:S&pes^
ou InstituiçSes que se destacam por trabalhos que se coadunem com os obletivos desta Assodaçio; 4- Contribuintes.
0$ associados que contribuem regularmente com os valores instmiídos para a manutençSo de entidade.

Parágrafo único- Os associados, qualquer que s^ sua categoria, nSo respondem individualmente, solidaria ou
subsidiariamente pelas obrigações da ASSCOAÇAO ESPORTIVA CESAC, nem pelos atos praticados pelo Presulente ou
Diretor Executivo.

Art. S« - SSo direitos dos assodados: 1- parddpar de todas as atividades associativas; 2- propor a oiaçSo e tomar
parte em comissões e grupos de trabalho quando designados para estas fonções ! 3- de votar e ser
Assembléias da Assoda^o ; 4-usufruir dos serviços ofereddos pela AssodaçõojS-Ocupar por nomeaçõo da Olietoria
qualquer cargo do quadro administrativo e dos departamentos da Assoda^: 6- indag» e requerer quaisquer t.p« de
informado sobre atividades, recursos, patrimônio e bens da AssodaçSo ; 7- Apresentar propostas programadas e
projetos para auxiliar a administrado e o desenvolvimento econômico e sodat

Parágrafo Úidco - Os direitos sodais previstos neste Estatuto s8o pessoaU e intransferíveis.

Art.7« - SSodeveresdosassodados:CompareceratodasasAssembleiasparaasquaisforem»nvocaçlosíP^^e
todas as atividades em que a Associado estiver direta ou indiretamente ligada; Defento a
o estatuto, o r^mento interno e demais normas; Contribuir com a mensalidade fixada por AssemWela Geral, par
manuten^o da AssodaçSo.

Caplbilo III

Da AdfTüssâo, Demissão e Readmlasâo do As$ccí«ios

Art. 8» - A admissão de assodados contribuintes éfeita mediante proposta aos membros da diretoria, por um assodado
que esteja em pleno gozo de todos os direitos sodais da AssodaçSo.

Art. 9. - A exdusão de assodados dar^ a critérte da Diretoria dependendo d. foltacometida^hc^^^
morais e materiais a ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA CESAC; Prática de atos contrários aos fins que se propõe ASSOa ÇÃ
ESPORTIVA CESAC

Art. 10. - A demissão de assodados por livre eespondlnea vontade dos mesmos, deverá ser feita através de carta
dirigida à Diretoria.

Art. 11. - AreadmissãodeassodadosdeveráserfcitaatravésdecartasolicitatrvaàDiretoriaque.em reunião aprovará
OU não sua readmissão.

Capítulo IV

'^3S lP'stnal!«(c<táiS
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AftU» -Osassociadosque<tesre!H>^acemi>w^iíF«^|^^^^
, ficarSo sujeitos as seguintes pen^iattes: : ■ -

i-Advertênda

II-Suspensão

III - ExdusSo

A advertênda seró verbal e por escrito, nwnttdo sá^í
H3«rí suspensão do Assodado ou da Assoeteda,ooma«acieiKia,|W90 dias (noventa di«).«r*|dd&^^
comeddas, sempre mantendo o registre dos fatos, com asdnatu» do Assodado ou
testemunhas.

Aexduáodar^ „« casos abaiso. havendo Justa causa assim reconhedda,ap<sanàHse profundada Diretoria, e
apuração em Assembléia Seral Extraordinária?

a) DifamaçaodonomedaAssodasHo,deseusO!ret«ír«seAssodadoaeprítieadèoulí8SfaItasemdissonSndacom
as leis do Pais;

b) Atividades que contrariem as dedsôes da AJfemW^ geral;
c) Desvios dos bons costumes, por conduta duyldo^ atos llfdtos ou morais;
d) Recusa Injusdficuda ce presta^ío de contus;
e) Retenção abusiva ou exüavio de docuntftiWÈos e bens da AssüdaçSo

LOU.acMSsd^ cabendo recursos a

■-ií- »

]  ̂

Arte 13®-Todasasu .

Diretoria em nome do (da) Presidente, no praM de 15 (qplr^e) dias, a partit ̂  not»^,
Cai^toV

S>a Administra^

Art. M» - AASSOChtçtosmimVACESAC.será admhd.t,«faap»drdes,o_^umd^(doze)membros eoconsdhofiscd P«manerecem®(dncoln.«^.^^ T("„Toi««or
'oKum) VkePresidonte: Ol(um) Diretor do aportes: «(um» Oretor Bnancalre ■
Administrativo: Ol(um)Dlretordelntefra^;Oi(um) oiretordeAdvidadreda»Id«e;Pl(um)T«ouretro,01(um) Secretario, «nsemo
Fiscal 03 (três) membros dò Conselho Rscal.

Art «a . A diretoria reuniroe^ mensalmenle m. sede da Assodo^ o esseordhsr.-tamante tpmndo convocada peio
Presidente ou peta maioria dos Diretores
Art. - A diretoria perfará criar departerr«r.íos, de Cir^ia Braative. riuantos fcrem
seus objetivos da Associação.

Art 178- Asativid8desdosDirst(wesouConseiSr^bemto.-Íocte£Ocr»dxnBdore8deOapart8menlr«^As^3!^^^^:í^^:^:^««hipdtorer,«I>ur«a,mes.ncuv,í^^^
víncTlpregatido ou remònhn»^. sondc;i;adT.« elaris a dtoümWí do opraflcaçaes ou vantagans financeira.
Diretores e assodados sob ip^.áítíútór pr4Ífciítí>,

ATt 188 . compre a «retcrla : 1- Cert,reque.«nentosecomuttre,<?aT;i»fcr«ndfei.ad»,-^ "T» ̂ o^ áSdhí «»podaresmunicipal,,
3- Admitir, demitir, e readmife assodados,estadu8isoufederaUseforemo.:sre«.WasiSm8ms8ra!,mcdidKrtu»visarribenaficW.areff80
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5-Admitir e demitir empregados. 6-Resolâti&í.^
compiementares a este Estatuto eu regulMiMes a setuiçoifeá^^^> oiipiais terao fcrsa de poder e
que n3o coUdam eom o prdprio Estatuto ; 8- Cumprir e faier cumprir o presente Estatuto; 9- Fixar mensaiidades
/anuidades dos assodados, assim como taxas de inscriç8o dewwos associados.
Parígrafo linieo: No caso de aigum diretor dtdxar v«F» o seu cargo, o Prudente da Assodasío eonuocari uma reuniSo
de diretoria, com poderes para nomear nowo diretor, que preeneheré a v^, até o final de mandato.

CapftuloVI

GRANDE

W-:^M

Art. W« - Compete ao Presidente: Representar a Associa^ athra e passivamente, Judldal e extra Judicialmente; 1-Convocarepresidir as reuniões de diretoria; 2-OirWreorientar todas as atividades da Assodaçío; 9-Asrinar Junto com
o Tesoureiro os despachos financeiros.
Art. 20» - Compete ao Vice-Presidente: 1-Suljstitoir o Presidente em seus impedimentos; 2-Auxiliar o Presidente em
suas tarefes e por delegação deste; 3-coordenar e colaborar Juntamente com os coordenadores de departamentos as
atividades de lazer, desportivas e sociais da Assodaçíío

Arfc 2ie - Compete ao Seaetário; 1- Eeaetariar as reuniões e rerfigir as respectivas atas; 2- Pubito todas » itç^
das atividades em conjunto com cs demais membros da diretoria; d- Preparar e manter atualiiado o flchírio dos
assoòados e atender as correspondências j
ar. ss«.comoeteaoTeseureiro;l-tar sob sua respcnsabllldade todos osdocumentosccntábeisefiscaisda Associa^;
2- Manter o livro Caixa com os lançamentos em dia; 3- Elaborar balancetes a serem examlnad.N prios assodadre,

coando determinado to Assembléias ̂  da AssodaçEo 4- Compmecer es reuniões e .
^ da Assoda^dlo S-JWministrar, cobrar e registrar os associados 6- AdminisBar, cobrar e rctfstrar doações e taxas
de manutenção.

Art.23. - Compete ao Diretor de Esporte; i- Orgartor o departamento do esportes com a
vciuntários ■ 2- Formar esrelas de esportes em qualquer modalidade e categoria ; 3- orçar equipamentos e matenalesportivo e levado a aprtwaçío da diretoria, posteriormente efetuar os contratos de cornpra; 4-Fornentar e ^t^r
todaaparteesport-rvadoSociedaderS-FomentaraparticbfeÇtodestasequipesemtorneiosoucampeonatos regiona
e representar a entidade junto a e Federações e empresas de Desperte.
Art.24. - compete ao Diretor Financeire 1- rapresentar a Assoóaçlo,, em cord-nto com o Diretor Presidenfe. ou gu^

t»m resDonsabilidade da Assodação^ ter sob cua guarda e responssfailkiitte tüdi.« 03 va.ores &n espéa p&ten
a AssodaçSo; Nota : nSo cabe a este coiaborUdcf quaisquer tipo de remuneraçío ou responsabaidade ou vrncuio que
eventualmente venha a interferir em seus bens pessoais,

a-, ísa comoete eo Diretor Sedai, i- ropiisint^r c Assoc&sSo, ítim ou passimmente, em conjunto com o Diretor-Presidente, ou quem o substi<uir;2- prc.mva-, úü ̂  c crierriar q so^te as««iado„ através da atM
sód<«uiturais3- Representar o promover ca..-r.|».-to sociais no Embito do nuinlclplo.

,  - ,_o. . arv/íiy - ÂSSOtiSiSO. StíV» OU pSSSlVWncmc» cm Juí*c»

^ Sfspygtária da a-laytstu. j* c de w, 1 j- ^da Secretana oa Mssoaeça .a ust?aA5iodotfe;5-coritrotor, mediantere^stro
sob sua responsabilidade e guaria. todo o arcjáãArO <m cU.^ní«iut» «.ri/.us«. é^-socmçao
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em livro próprio, o número'
«ulos definith»s ou <te ««lH«
quantidade de votos a que ̂  titular teri dlr^; 6- itomear eawl» <» <«^^ Sodedad^
referendum" da diretoria; |

>fP. GRANDE

Art 272 - Compete ao Dlret^Patrimonial, 1-1

Art. 282 - Compete ao Diretol de Marketing ,1- Responder pela preservaçSto e dhmlgaçSo da Imagem da Assodaçao 2-
Responsóvel p^ divulgação to eventos.

Art 29S-Com|»te ao Dlretor|telntegraçSo,l-Responder pela integrai deessodedoseastodaçao buscando mesmos
objetivos I

Art.30a -Compete ao Dlret<i| de AtMdades da 31 Idadal-Responder por atividades espedflcas pata esta faba etária
em consonânda a programada Prefeitura.

Art. 312 . Compete ao OmMo Rscal: 1- Analisar, aprovando ou não os balancetes da Associação ; 2- Aprovar
orçamentos e fiscalizar os ato| fiscais da Diretoria; 3- Comparecer as reunlãcs e Assembléias Geiab da Assodação.

Capitulo Vil

Das Assemi^das âeidi;

Art33» - as Assembléias Sertis constituem o poder dcSberetlvo superior de A$sccia;3o, ̂ do as Instendas máximas de
delibera^ tatr^redas por t<^ os assodados em fdeno goto de sesus dirairss «aatitários.
Ait-331 - Haverá trás tipos direunBes; i- BeadSoda Mretwto, que deverá ser tealbBda mensalmente 2-Geral Ordinária-para aneSè» os tetotérlosdasaUvtedcssodaiseerenamicssda AssodaçSo 3-AssambltóGeral
Extraordinária serSo realtot^ interesses de AssodaeSo exi^ o pronunciam^também nosse«ulntesecs.Xcoscasos:a)dalEaodudlmtorlaedoconselteil.cd ou suas desBturtBasb) retoma
estatuto: c) destltolr ou a^ temporariamente ou em detWtlvo. quslque.- membro de AssodasSlo , d) deddir em
última e definitiva instanda, ̂  grau de recursos, sobre dedsSes tomadas pela Oirstena.
ArtSá.-A convocai das Assembléias será por meto de: a) ttretoíiaWConse»» Rscal e) l/S (um quinto) dos
associsdos em pleno gozo de seus direitos.

Art. 3S« - As «to» Assembléias serSo sempre tomadas, por mstorla simples dos votos, se o contrário este
Estatuto não dispuser.

CapftuloVIli

Da ês e do Hsc^

Art. 36» - Todos os cargos da Kretoria da ASSCXsit^b eSPORTiVÃ CSSAC «rto proddos pelos assodados tondartoresou corrtribuintes,matoresdedezoltoa«», por mdottealdtSes, cujos sufrágios serSodiretosesecretos em Assembléia
a ser convocada exdusivamonte para 6sía ilnalidsde.

Art. 37» - Sáo deglvels pare o cargo da Ulaaaria fcGHSdhq fHçai. todos « assodados fundadores ou contribuintes,
maiores de desoHo anos, oor.-i «.ais de 12 de assodados e em dia com suas menselldados.
A,t.380-AseleiçSesserao convocadas atfiwés de «dsal.aoítdraajdiaaardps do tértriíno do rrumdato da Diretoria.

,4.
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Parágrafo Únko - A data da deiçSo seré remetida «o dí^j&õicompe^^ da AdraWstra^Munidpal, com
de IS (quinze) dias do pleito.

Art. 39» - Os candidatos deverão constituir chapas, com os respectivos nomes, cangos e efetuar sua Inscrição no praio de ^
até 7 (sete) dias antes da Asserabíeia, junto ao órj^ competente da Admínistreçío Múnidpal.

Wv

Art 40» - A elei^ da Oiretcria e do Conselho Rscaí seré reaüada em locai púWfco, em Assembléia Gerai Extraordinária,
específica para esse fim, com a presença de 2/3 (dois terços) de associados e em 7.» convocação, após 15 (quinze) minutos

com qualquer númvo de assodedos.

Art. 41» - A Assembléia Extraordinária de eleiçSo seré conduzida da se^inte tonna: 1-Entre os presentes serSo indicados
dois membros para conduzir os trabalhos, que nlo «dam candidatos, sendo um presidente e o outro secretário. 2- O
voto será secreto e individual, sendo o voto depositado em uma uma tocrada. 3-Terrrànada a votaçio serSo reaUzados o
escrutínio e a contagem dos votos na frente de todos; 4-Condufda a contagem, será adamado o vencedor, com posse
após o quinto dia útil da Diretoria eleita.

Art. 42» - Fica expressamente vedado o voto por procuração.

Art,43» - A chapa vencedora deverá apresentar cs documento? pessoais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos
após 8 Assembléia, junto ao órgão competente de Administra^ Mur.icN»l, sob pena de cancelamento de eleição.

Art.44» - Fica aberto o prazo dc S (dnco) dias corridos para a ImpugíiaçSo da chcpa eleita, a qual deverá ser formuUda
por escrito, dirigido ao conselho fiscal com expcdçSo de motivos, protocolwü r^. orj^ competente da Administração
Munidpal.

Art.45»-Asolidta^damv^ÇÊoserian^úisecape:..órsSoco.-a,síte,íreaaAdmi.-Ú5tí-:çSoMunidpeieserá

de 01 membro de cada chapa ins.:rite, cabendo a chapa impugi^ad» o pi-szo de Co (dnco) dias para sua defesa, a partir
da notificação.

Art46« - Ocorrendo a íinjjuBiwção da chapa eleita, será «tfwctacu u^íía nova elciçSo no piazo máximo da 30 (rwventa)
dias corridos.

Parágrafo único - Nesíe pc-r.c4c, a admlnisbíçüe dy AiSoôaçSc, se.-é dirigídi -tíc OiietorU oirtarior, até a homotogação
de nova chapa.

Art^T» - O ra,nd«o d. Diretcris t do fU«l «ri do 04 (anos), cot, dirofto o reololçao pon. todo, os argos.

Art.4S» - Somonto no c«o do n£o h«er chspo toosdtoído iíotos fcndadonos oo contribointo. . dúoto,io
anterior poderá concorrer a nova ̂elsao desde qoe o editei seja abe. io a oM sdores da t»mur.oaat.

rontss d« ftccut ««.£ pa*a «« iíwtíjijçíic «íX-

Artdso - As fontes de recorcos para ma.vütentío & AbSOCtAÇÃO EM-ÜRI i /A CcSAC, sk. 1- A anuidade dos Associados
, fixada pela Diretoria ; 2- Contribui,^ vo!a.rti;ka p-.saoa «sico e jursdke; à- Auxilio, conrrfcolçSes e subvençSes de
Assodaçíe, da UrJto. Est«io e Wlurtóiáo.; á- DoapSâí a lesados; Erifeualime. .tos prtprio. dos Unóveás que p<^lnT«:
6- DotaçSes ou Subvenç5ei e,a-.tuais «ritawteioda UniSto. tsieád e êUmidpic; 7- Produto de Operado de crMitoi„ternaeexternapard«.«.nctenenrotdesdur.ti..dí.rte:S.Renrfne.«a7i;aeo,-cor.aSiti^
que lhe forem conferidos; iO- Receitas de prod. 4S0 a opmarçiaílçiáo; 71- ««airr.eme® dooorrente, de títulos, eções
ou napéls de sue orociiedade; 11- Keiuitar.oa de..a<«itos, so^tí, rrçiurocfcj de áqpessos e demais atividedes ; IS-
Juros barrcários e outrB&) rtcelta?- óe csj>i'isl-

V*rw--VS'i'*á ' "
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Art.50» -Todos os recursos pecuniários da Assodaí^í.stík. mantidos U.icos da confiança da Diretoria, cuwç^Sas_^
serSo movimentadas com a assinatura de dois dketores. ^

Art31« - Do orçamento -1» fixeçio d» despeses a Diretoria tomaré por base aquelas feitas no exerddo anterior, oom a
manutençio dos serviços permanentes e conservaçSo de bens da Assodaçao. auanto ás obras novas ou aquteiçSes de
bens, levarSo em conta os orçamenOxr ou simples tonadas de preços, de no mínimo 03 (trás) empresas compatfve» com
a obra solidtada.

Art.529. A receita será fixada em vista ao montante de despesa orçada.

Capítulo X

Do Patrimônio

Art.53« - sSo bens da Assodaçao: 1-A seda Sodal com todos os seus pertences: 2-OS imóveis compradose doados; 3-
Quaisquer outros bens materiais de valor econômio» ou meramente história»..

ArtS49 - A venda de bens imóveis depender* sempre de Assemblíi. Gerai Extr«rrdinãria, constituída de 50* do quadro
associativo mais um.

Art. 559 - A aceitação de doação de bens imóveis, com dáusuias restritivas dependerá da aprovação do Conselho Fiscal
Capítulo XI

ArtSS. - A assoda^o deverá possuir três tipos de livros atas. saber: 1-livro eta das reuniões ordinárias d. diretoria;
2- Livro ata das Assembléias íEt-rais; 3- Livro aU de presença das rcuni&es.

CaíefòuloXU

Deu t^sposiçóes Gerais

ArtSTs- AASSOOAçAOESPOKTWACESAC , pndcrá ser dissolvida quando $0 tomar impraticável a condnuaçio de suas
atividades, conforme dedsáo da Assembléia Geral Brsraordinárta espedairnentc convocada para essa fim.

18 - No caso de dissoluçSo desU AssodaçSo o seu patrimônio liquido remanescente de reverterá em^nefido a ou^
Assodaçáo Jurídica, devidamente quelHicada nos ternms da Ui Federai nr 9790 de 23
munidpk. de Praia Grande, dedarada de Utilld^le rúUica Munidpal e com o mesmo objeovo sodal da extinta.
28 - NO caso d. Associado perder a quaüficaçáo instituída pela lei federai nr 9790 de 23 de Março d. 1999 o seu
respectivo acervo patrimonial disponfvei, adquirido com recursos públicos d"™"» ° nr
qualificaçio jurídica, será transferido a outra AssudaçXoJuridica, devidamente t,uairficada nos ter^s da Lei Federal nr
9790 de 23 de Março de 1999, com sede no munidpio da Praia Grande, dederwta de Utilidade Publica e com o mesmo
objetivo sodai da extinta.

Art 58. - NO caso de renúndo, ausSncia por ur.i pe.1oi.o superior a SO (sasse..ta! dias sem prévia oomunioa^por e^to
do Presidente ou da diretoria, a Assodaçic ficará sob a responsabilidade do ■""^G^T^di^a
associados fundadores, que num período máximo da 90 (noventa) dias, convocará um. AssemNem Gend Extraordinária
de Eleição da nova Diretoria da AssociCiÇât'.

I  Art. 598 - Este Estatuto podei i sei reformado, nu todo am parie, a q..ieSquef tempo, pot deiil^a^o de^din^ia espeoiain.te orr™ paia vaie fim, composta da csscd«.« contribumtes em dia oom suas
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obrigações sodais, não podendo ela deliberar síOT voto ;^corde'de dos pr^tes, sendo
chamada, uma hora após a primeira, com qualquer número de^^çodados.

Art. 60» - Este estatuto entrará em v^ a partir da tíaíí> tíe sua aprovado em Assimbleia Geral e do registro no órgSo
competente.

Pr^-.Grande, 2B de Junho de 2021.

DounwKMres

Pp^t^nte'^17-2021 Presidente 2021-2025

■^^:£jWsc>ò Cj
l|a(Mgedo) Asderson Oliveira Costa
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^rTIOAO de PKATICA DE ^LV.r.w

fe:S
S^a^íK!S?co»v««"«;^«^ g::;:K
línia Grande. 23W7/2021 ^fe:S





Registro Civil de Feíiso&JsirWiai; de Praia :
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Marco

CERTIDÃO DE PRÁTICA DE ATOS

ss?x«°mr ®'Síis%r»:rá°2S:
com as características abaixo.

Natureza; AVER3AÇAO COWl VAi.OR DECIAR/Ú30
Apresentante: DAFMOS BRAGA

Praia Grande, 23 de iuiho de 2021

ÃJda Gonçalves Frenco
Substituta do Oficlrí

CUSTAS. EWOLt;í-iir.N^."OS F. ^
1 valortotal

ESCRIVAoI estadiTÍ m
R$90,91 R$25.84 R$j4^ | R$1SA.35

Saíos pagcs por verfca oonfont-.d 3'4iç. ^,97níTe&epJSNooosieiiíSíi:.'




